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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Quarta-feira, 14 de maio de 2025

VLI MULTIMODAL S.A.
CNPJ/MF nº 42.276.907/0001-28 - NIRE nº 31.300.113.809

ATA DE RERRATIFICAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 23 DE ABRIL DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Ao 24º (vigésimo quarto) dia do mês de abril de 2025, às [•] horas, ocorreu a Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) 
da VLI Multimodal S.A., sociedade com sede social na Rua Sapucaí, nº 383, 6º andar (parte), bairro Floresta, CEP 30.150-904, na cidade de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais (“Companhia”) de forma digital, nos termos do artigo 7º, parágrafo único, do seu Estatuto Social e dos artigos 
121, parágrafo único, e 124, parágrafo 2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 
regulamentados pela Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração – DREI nº 81, de 10 de junho de 
2020, conforme alterada. 2. CONVOCAÇÃO, PRESENÇA E QUÓRUM: Dispensadas as formalidades de convocação, na forma prevista no artigo 
124, parágrafo 4º da Lei das Sociedades por Ações, em razão da presença da sua acionista titular de 100% (cem por cento) das ações emitidas 
pela Companhia, a VLI S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 12.563.794/0001-80 
(“Acionista”), conforme registros e assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas, sendo a AGE considerada regularmente 
instalada para efetuar as deliberações constantes da Ordem do Dia. 3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Daniela Soares Vieira 
(“Presidente”), que convidou o Sr. Tomás Vaz de Oliveira Brandão para secretariá-la (“Secretário”). 4. ATA EM FORMA DE SUMÁRIO: Foi autorizada 
a lavratura desta ata em forma de sumário, conforme disposto no parágrafo 1º, do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. 5. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre as seguintes matérias: (i)  a retificação da alínea “(u)” das Deliberações, da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, 
realizada em 23 de abril de 2025, a ser devidamente arquivada perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“AGE Rerratificada”), por 
meio da qual a Companhia aprovou a sua 7ª (sétima) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com 
garantia fidejussória a ser prestada pela Acionista, em 2  (duas) séries, no montante de R$1.500.000.000,00  (um bilhão e quinhentos mil  reais) 
(“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), que será objeto de oferta pública de distribuição, sob o rito de registro automático de distribuição, 
destinadas exclusivamente a Investidores Profissionais (assim definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolução CVM da nº 30, de 11 de maio 
de 2021, conforme alterada), nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), 
da Lei n° 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), do artigo 26, inciso X, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 7ª (Sétima) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, pelo 
Rito de Registro Automático de Distribuição, da VLI Multimodal S.A.”, celebrado em 23 de abril de 2025, entre a PENTÁGONO DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
das Américas, nº 4.200, Bloco 8, Ala B, salas 302. 303 e 304 bairro Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0001-38 
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário, representando a comunhão dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), a Companhia, 
na qualidade de emissora das Debêntures, e a Acionista, na qualidade de fiadora (“Escritura de Emissão”); (ii) a ratificação de todos os demais 
termos e condições aprovados na AGE Rerratificada; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou por seus 
procuradores bastante constituídos relacionados às deliberações acima. 6. DELIBERAÇÕES: Devidamente  instalada  a AGE e  após  análise  e 
discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, a Acionista deliberou, sem qualquer condição ou ressalva, o quanto segue: 6.1. Aprovar a 
retificação da alínea “(u)” das Deliberações, da AGE Rerratificada, a qual passará a vigorar com a seguinte redação: “u) Preço de Subscrição e 
Forma de Integralização: as Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu 
Valor Nominal Unitário na Data de Início da Rentabilidade, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture venha 
a ser integralizada em data diversa e posterior à Data de Início da Rentabilidade, o preço de subscrição para as Debêntures que forem integralizadas 
após a Data de Início da Rentabilidade será o Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde 
a Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização, de acordo com as disposições previstas na Escritura de Emissão. 
Observado o disposto no Contrato de Distribuição, as Debêntures poderão, ainda, em qualquer data de integralização, ser subscritas com ágio ou 
deságio, a exclusivo critério dos Coordenadores, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio será o mesmo para todas as Debêntures de 
uma mesma Série, subscritas e integralizadas em uma mesma data de integralização, nos termos do artigo 61 da Resolução CVM 160. O ágio ou 
deságio, conforme o caso, serão aplicados em função de condições objetivas de mercado, incluindo, mas não se limitando, a: (i) alteração na taxa 
média dos financiamentos diários, com lastro em títulos federais apurados na Taxa SELIC; (ii) alteração nas taxas de juros dos títulos do tesouro 
nacional; (iii) alteração no IPCA apurado e divulgado pelo IBGE e/ou na Taxa de Depósitos Interbancários - Taxa DI; ou (iv) ausência ou excesso 
de demanda pelas Debêntures,  conforme  verificado pelos Coordenadores;” 6.2.  Aprovar  a  ratificação de  todos  os  demais  termos e  condições 
aprovados  na AGE Rerratificada. 6.3.  Ratificar  todos  e  quaisquer  atos  já  praticados  pela  diretoria  da Companhia  e/ou  por  seus  procuradores 
bastantes constituídos relacionados às deliberações acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, a Presidente da Mesa encerrou os trabalhos da AGE, dos quais se lavrou a presente ata, em forma de sumário, na forma prevista 
no artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, a qual, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. A Presidente 
e o Secretário da mesa declaram, expressamente, que foram atendidos todos os requisitos para a realização desta AGE. Presidente: Sra. Daniela 
Soares Vieira e Secretário: Sr. Tomás Vaz de Oliveira Brandão. Acionista: VLI S.A. Declaro que a presente confere com o original lavrado em livro 
próprio. Belo Horizonte, 24 de abril de 2025. Tomás Vaz de Oliveira Brandão - Secretário da Mesa. Certidão: JUCEMG - Certifico registro sob o 
nº  12710750 em 09/05/2025 e protocolo: 252853156 em 30/04/2025. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Barão Homem de Melo, 2222 - Sala 402 
Bairro Estoril  -  CEP 30494-080 - BH/MG

ONLINE

EDITAL DE LEILÃO 
Fernanda de Mello Franco, Leiloeira Ofi cial, Matrículas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281, devidamente 
autorizada pelo credor fi duciário abaixo qualifi cado, ou sua Preposta registrada na JUCEMG, Cássia Maria de 
Melo Pessoa, CPF: 746.127.276-49, RG: MG-2.089.239, faz saber que, na forma da Lei nº 9.514/97 e do De-
creto-lei nº. 21.981/32 levará a LEILÃO PÚBLICO de modo online o imóvel a seguir caracterizado, nas seguin-
tes condições. IMÓVEL: Lote nº 11 da quadra nº 132 da Ex-Colônia Américo Werneck, Belo Horizonte/MG, com 
área de 400,00m², com frente para a Rua Napoleão Laureano, antiga Rua Macuco, onde foi construído imóvel 
de nº 45 com área residencial de 230,78m². Imóvel objeto da Matrícula CNM: 041707.2.0082410-06 trasladada 
da Matrícula nº 82.410 do 4º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Belo Horizonte/MG. Dispensa-se a 
descrição completa do IMÓVEL, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e do Art. 3º do Decreto nº 93.240/86, 
estando o mesmo descrito e caracterizado na matrícula anteriormente mencionada. Obs.: Imóvel ocupado. 
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97, com a 
redação dada pela Lei nº 14.711/2023. DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão: dia 10/06/2025, às 10:00 horas, e 2º 
Leilão dia 12/06/2025, às 10:00 horas. LOCAL: Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril – CEP 
30494-080 – Belo Horizonte/MG. DEVEDORES FIDUCIANTES: TECNO TÉRMICA ENGENHARIA LTDA, 
CNPJ: 01.526.218/0001-47, Rua Pitangui, nº 1591, Bairro Colégio Batista, Belo Horizonte/MG, CEP: 31110-202, 
REPRESENTANTES LEGAIS: NORTON JOSÉ BESSA, brasileiro, engenheiro, nascido em 11/09/1959, C.I: 
M-1.348.988 SSP/MG, CPF: 323.012.356-53, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com PAULA 
DIAS MIRANDA, residente e domiciliado na Rua Niquelina, nº 262, apto 1201, Bairro Santa Efi gênia, Belo Ho-
rizonte/MG, CEP: 30260-100 e MAURÍCIO FÉLIX LANA, brasileiro, administrador de empresas, divorciado, 
nascido em 18/12/1964, RG: M3076926 SSP/MG, CPF: 568.931.326-20, residente e domiciliado na Rua Cuia-
bá, nº 299, apto 12, Bairro Prado, Belo Horizonte/MG, CEP: 30411-180. COOBRIGADO(S)/AVALISTA(S):
NORTON JOSÉ BESSA e MAURICIO FELIX LANA, ambos já qualifi cados anteriormente. INTERVENIENTE(S) 
ANUENTE(S): PAULA DIAS MIRANDA, brasileira, do lar, nascida em 10/05/1977, RG: MG9233652 SSP/MG, 
CPF: 038.414.876-02, casada sob o regime de comunhão parcial de bens com NORTON JOSÉ BESSA, resi-
dente e domiciliada na Rua Niquelina, nº 262, apto 1201, Bairro Santa Efi gênia, Belo Horizonte/MG, CEP: 
30260-100. ALIENANTE(S)DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S): NORTON JOSÉ BESSA, já qualifi cado anterior-
mente. CREDOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ: 00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: O pagamento 
integral da arrematação deverá ser realizado em até 24 horas, mediante depósito via TED, na conta do comi-
tente vendedor a ser indicada pelo leiloeiro. DOS VALORES:1º Leilão: R$ 1.547.693,61 (um milhão, quinhen-
tos e quarenta e sete mil, seiscentos e noventa e três reais e sessenta e um centavos) 2º leilão: R$ 
773.846,81 (setecentos e setenta e três mil, oitocentos e quarenta e seis reais e oitenta e um centavos),
calculados na forma do art. 26, §1º e art. 27, parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei nº 9.514/97, com a redação dada pela 
nº 14.711/2023. Os valores estão atualizados até a presente data podendo sofrer alterações na ocasião do lei-
lão. COMISSÃO DO LEILOEIRO: Caberá ao arrematante, o pagamento da comissão do leiloeiro, no valor de 
5% (cinco por cento) da arrematação, a ser paga à vista, no ato do leilão, cuja obrigação se estenderá, inclusive, 
ao(s) devedor(es) fi duciante(s), na forma da lei. DO LEILÃO ONLINE: O(s) devedor(es) fi duciante(s) será(ão) 
comunicado(s) das datas, horários e local de realização dos leilões para, no caso de interesse, exercer(em) o 
direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na for-
ma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023.
Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão cadastrar-se no site www.francoleiloes.com.
br e se habilitar acessando a opção “Habilite-se”, com antecedência de 01 hora, antes do início do leilão, en-
viando os documentos de identifi cação, inclusive do representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica, 
com exceção do(s) devedor(es) fi duciante(s), que poderá(ão) adquirir o imóvel preferencialmente em 1º ou 2º 
leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2º-B, do artigo 27 da Lei 9.514/97, com a 
redação dada pela Lei nº 14.711/2023, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício da 
preferência, antes da arrematação em leilão. OBSERVAÇÕES: O(s) interessado(s) deverá(ão), sob pena de 
desfazimento do negócio: (i) estar com seu CPF /CNPJ em situação regular junto à Receita Federal do Brasil; 
(ii) não possuir restrições de crédito; (iii) ter conhecimento e observar os ditames da Lei nº 9.613/1998, que 
dispõe sobre os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, bem como dos normativos do 
Banco Central do Brasil que tratam do assunto, inexistindo em seu nome qualquer restrição relativa à matéria. 
O arrematante será responsável pelas providências de desocupação do imóvel, nos termos do art. 30, caput e 
parágrafo único da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023. O(s) imóvel(i)s será(ão) vendi-
do(s) no estado em que se encontram física e documentalmente, em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas 
mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enunciativas e as fotos 
dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de área, o 
arrematante não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, o término 
da venda ou o abatimento do preço do imóvel, sendo responsável por eventual regularização acaso necessária, 
nem alegar desconhecimento de suas condições, eventuais irregularidades, características, compartimentos 
internos, estado de conservação e localização, devendo as condições de cada imóvel ser prévia e rigorosamen-
te analisadas pelos interessados. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à arremata-
ção do imóvel, tais como, taxas, alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando for o caso, escritura, emolumentos 
cartorários, registros etc. Todos os tributos, despesas e demais encargos, incidentes sobre o imóvel em ques-
tão, inclusive encargos condominiais, após a data da efetivação da arrematação são de responsabilidade exclu-
siva do arrematante. A concretização da Arrematação será exclusivamente via Ata de Arrematação. Sen-
do a transferência da propriedade do imóvel feita por meio de Escritura Pública de Compra e Venda.  
Prazo de Até 90 dias da formalização da arrematação.  O arrematante será responsável por realizar a 
devida due diligence no imóvel de seu interesse para obter informações sobre eventuais ações, ainda 
que não descritas neste edital. Caso ao fi nal da ação  judicial  relativa ao  imóvel arrematado, distribuída antes 
ou depois da arrematação, seja invalidada a consolidação da propriedade, e/ou os leilões públicos promovidos 
pelo vendedor e/ou a adjudicação em favor do vendedor, a arrematação será automaticamente rescindida, após 
o trânsito em julgado da ação, sendo devolvido o valor recebido pela venda, incluída a comissão do leiloeiro e 
os valores comprovadamente despendidos pelo arrematante à título de despesas de condomínio e imposto 
relativo à propriedade imobiliária. A mera existência de ação judicial ou decisão judicial não transitada em 
julgado, não enseja ao arrematante o direito à desistência da arrematação. O proponente vencedor por 
meio de lance on-line, terá prazo de 24 horas, depois de comunicado expressamente do êxito do lance, para 
efetuar o pagamento, exclusivamente por meio de TED e/ou cheques, da totalidade do preço e da comissão do 
leiloeiro, conforme edital. O não pagamento dos valores de arrematação, bem como da comissão do(a) Leiloei-
ro(a), no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da arrematação, confi gurará desistência ou arrepen-
dimento por parte do(a) arrematante, fi cando este(a) obrigado(a) a pagar o valor da comissão devida o(a) Lei-
loeiro(a) (5% - cinco por cento), sobre o valor da arrematação, perdendo a favor do Vendedor o valor correspon-
dente a 20% (vinte por cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao reembolso das despesas incorridas 
por este. Poderá o (a) Leiloeiro(a) emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a 
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 
21.981/32. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, fi cará caracterizada a aceitação 
pelo arrematante de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que re-
gula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 
1° de fevereiro de 1.933, que regula a profi ssão de Leiloeiro Ofi cial. Maiores informações: (31)3360-4030 ou 
pelo e-mail: contato@francoleiloes.com.br. Belo Horizonte/MG, 08/05/2025.
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 para:

ENERGISA PARÁ  
TRANSMISSORA DE ENERGIA I S.A.

CNPJ nº 28.091.111/0001-70  - NIRE 31.300.118.703
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 23 DE ABRIL DE 2025
1. Data, hora e local: Aos 23 dias do mês de abril de 2025, às 14:30 horas, de forma 
exclusivamente digital, na sede da Companhia, localizada na Praça Rui Barbosa, nº 80 
(parte), Centro, na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, CEP: 36.770-901.  
2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação nos termos 
do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), em virtude da presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social votante da Companhia, conforme se ve-
rifica das assinaturas no “Livro de Presença de Acionistas”, constituindo, portanto, 
quórum legal para instalação e deliberação das matérias constantes da ordem do dia. 
Presente também o representante dos auditores independentes da Deloitte Touche 
Tohmatsu Auditores Independentes, Lucas Benke dos Santos - CRC: PR-078856/O. 
3. Mesa: Presidente, Sr. Guilherme Fiuza Muniz; e Secretária, Sra. Jaqueline Mota F. 
Oliveira. 4. Ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2024; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2024; e (iii) fixar a remuneração anual global dos adminis-
tradores da Companhia. 5. Deliberações: Pelos acionistas representando a totalidade 
do capital social votante da Companhia, foram tomadas, por unanimidade, as seguin-
tes deliberações: 5.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia 
em forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º, da LSA. 5.2. Aprovar depois de 
examinados e discutidos, o relatório anual e as contas da administração, bem como 
as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de de-
zembro de 2024, acompanhados do parecer emitido pelos auditores independentes, 
os quais foram publicados no jornal Diário do Comércio (Minas Gerais) no dia 28 de 
março de 2025, páginas 5 a 8 da versão impressa e páginas 1 a 4 da versão digital. 
5.3. Aprovar o lucro líquido constante das demonstrações financeiras aprovadas, no 
valor de R$ 52.055.635,95 (cinquenta e dois milhões, cinquenta e cinco mil, seiscen-
tos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos). 5.4. Aprovar a destinação do 
lucro líquido da seguinte forma: (i) R$ 2.602.781,80 (dois milhões, seiscentos e dois 
mil, setecentos e oitenta e um reais e oitenta centavos) serão destinados à conta de 
reserva legal; (ii) R$ 24.452.854,15 (vinte e quatro milhões, quatrocentos e cinquenta 
e dois mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e quinze centavos) serão destinados à 
conta de reserva especial de dividendos; e (iii) R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões 
de reais) serão destinados ao pagamento de dividendos, de acordo com a composi-
ção societária da Companhia na presente data, que serão pagos até 31 de dezembro 
de 2025. 5.5. Fixar o montante global da remuneração anual dos administradores da 
Companhia para o exercício de 2025, nos termos do montante proposto pelos acio-
nistas presentes, conforme documento que fica arquivado na sede da Companhia. 6. 
Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar e ninguém desejando mani-
festar-se, encerraram-se os trabalhos, lavrando-se esta ata, cuja leitura foi dispensada 
pela totalidade dos acionistas presentes, foi assinada pelos membros da Mesa. Mesa: 
as) Guilherme Fiuza Muniz – Presidente; as) Jaqueline Mota Ferreira Oliveira – Se-
cretária; Acionistas: as) Energisa Transmissão de Energia S.A. - Representada pelo 
procurador João Paulo Moraes e Silva Paes de Barros; as) Energisa S.A. – Represen-
tada pelo procurador João Paulo Moraes e Silva Paes de Barros; as) Lucas Benke dos 
Santos - CRC: PR-078856/O - Representante dos Auditores Independentes. Certifico 
que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas das Assembleias Gerais 
da Companhia. Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico que o ato, assinado 
digitalmente, da empresa ENERGISA PARÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA I S.A., 
de NIRE 3130011870-3 e protocolado sob o número 25/285.647-3 em 30/04/2025, 
encontra-se registrado na JUCEMG sob o número 12710466, em 09/05/2025. O ato 
foi deferido eletronicamente pelo examinador Aloysio de Almeida Figueiredo. Certifica 
o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

VLI MULTIMODAL S.A.
CNPJ nº 42.276.907/0001-28 - NIRE nº 31.300.113.809

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 23 DE ABRIL DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Ao 23º (vigésimo terceiro) dia do mês de abril de 2025, às 10:00 horas, ocorreu a Assembleia Geral Extraordinária 
(“AGE”) da VLI Multimodal S.A., sociedade com sede social na Rua Sapucaí, nº 383, 6º andar (parte), bairro Floresta, CEP 30.150-904, na 
cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais (“Companhia”) de forma digital, nos termos do artigo 7º, parágrafo único, do seu Estatuto 
Social e dos artigos 121, parágrafo único, e 124, parágrafo 2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), regulamentados pela Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração – DREI nº 
81, de 10 de junho de 2020, conforme alterada. 2. CONVOCAÇÃO, PRESENÇA E QUÓRUM: Dispensadas as formalidades de convocação, 
na forma prevista no artigo 124, parágrafo 4º da Lei das Sociedades por Ações, em razão da presença da sua acionista titular de 100% (cem por 
cento) das ações emitidas pela Companhia, a VLI S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob 
o nº 12.563.794/0001-80 (“Acionista”), conforme registros e assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas, sendo a AGE 
considerada regularmente instalada para efetuar as deliberações constantes da Ordem do Dia. 3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos 
a Sra. Daniela Soares Vieira (“Presidente”), que convidou o Sr. Tomás Vaz de Oliveira Brandão para secretariá-la (“Secretário”). 4. ATA EM 
FORMA DE SUMÁRIO: Foi autorizada a lavratura desta ata em forma de sumário, conforme disposto no parágrafo 1º, do artigo 130 da Lei das 
Sociedades por Ações. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a realização, pela Companhia, da sua 7ª (sétima) emissão 
de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória a ser prestada pela Acionista, em 2 
(duas) séries, no montante de R$1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos mil reais) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), que será 
objeto de oferta pública de distribuição, sob o rito de registro automático de distribuição, destinadas exclusivamente a Investidores Profissionais 
(assim definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolução CVM da nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada), nos termos da Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Lei n° 12.431, de 24 de junho de 2011, 
conforme alterada (“Lei 12.431”), do artigo 26, inciso X, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 
2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis (“Oferta”), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 7ª (Sétima) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, pelo Rito de 
Registro Automático de Distribuição, da VLI Multimodal S.A.”, a ser celebrado entre a PENTÁGONO DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das 
Américas, nº 4.200, Bloco 8, Ala B, salas 302, 303 e 304 bairro Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0001-38 
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário, representando a comunhão dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), a 
Companhia, na qualidade de emissora das Debêntures, e a Acionista, na qualidade de fiadora (“Escritura de Emissão”); (ii) a autorização à 
diretoria da Companhia e/ou aos seus procuradores, conforme aplicável, para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes 
à realização, formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações tomadas nesta AGE com relação à Emissão e à Oferta, 
incluindo, sem limitação, a celebração de todos os contratos e documentos necessários à concretização da Emissão e da Oferta e/ou 
relacionados às deliberações acima, inclusive instrumentos acessórios e eventuais aditamentos, conforme aplicável, incluindo, mas não se 
limitando, (a) à Escritura de Emissão; e (b) ao “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob o Regime de Garantia Firme 
de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, sob o Rito de Registro 
Automático, em 2 (Duas) Séries, da 7ª (Sétima) Emissão da VLI Multimodal S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, os Coordenadores 
(conforme definido abaixo) e a Acionista (“Contrato de Distribuição”); (iii) a contratação de instituições integrantes do sistema de distribuição 
responsável pela distribuição das Debêntures (“Coordenadores”), dos assessores legais e dos prestadores de serviços necessários à 
implementação da Emissão e da Oferta, tais como o Escriturador (conforme definido abaixo), o Banco Liquidante (conforme definido abaixo), a 
Agência de Classificação de Risco (conforme definido abaixo), o Agente Fiduciário, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os 
respectivos instrumentos de contratação e eventuais alterações em aditamentos, conforme aplicável; e (iv) a ratificação de todos os atos já 
praticados pela diretoria da Companhia e/ou por seus procuradores bastante constituídos relacionados às deliberações acima. 
6. DELIBERAÇÕES: Devidamente instalada a AGE e após análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, a Acionista 
deliberou, sem qualquer condição ou ressalva, o quanto segue: 6.1. Aprovar a realização, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por 
Ações, da Emissão e da Oferta, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis, a qual terá as seguintes características e condições: a) Número da Emissão: as Debêntures representam a 7ª 
(sétima) emissão de debêntures da Companhia; b) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de R$1.500.000.000,00 (um bilhão 
e quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Total da Emissão”) sendo (i) R$750.000.000,00 
(setecentos e cinquenta milhões de reais) no âmbito das Debêntures da 1ª Série (conforme definido abaixo); e (ii) R$750.000.000,00 
(setecentos e cinquenta milhões de reais) no âmbito das Debêntures da 2ª Série (conforme definido abaixo); c) Número de Séries: a Emissão 
será realizada em 2 (duas) séries, de modo que a Oferta contará com Debêntures da 1ª (primeira) série (“1ª Série”) da Emissão (“Debêntures da 
1ª Série”) e Debêntures da 2ª (segunda) série (“2ª Série” e, em conjunto com a 1ª Série, “Séries”) da Emissão (“Debêntures da 2ª Série” e, em 
conjunto com as Debêntures da 1ª Série, as “Debêntures”). Não será admitida a reabertura de nova(s) série(s); d) Quantidade de Debêntures: 
serão emitidas 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) de Debêntures, sendo (i) 750.000 (setecentas e cinquenta mil) Debêntures da 1ª Série; 
e (ii) 750.000 (setecentas e cinquenta mil) Debêntures da 2ª Série; e) Valor Nominal Unitário das Debêntures: as Debêntures terão valor 
nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); f) Data de Emissão: para todos os fins e efeitos 
legais, a data de emissão das Debêntures será aquela a ser definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); g) Destinação dos 
Recursos: os Recursos Líquidos (conforme definido na Escritura de Emissão) obtidos pela Companhia com a Emissão serão integralmente 
destinados para (i) a implementação e o desenvolvimento do Projeto de Investimento (conforme definido na Escritura de Emissão) em 
infraestrutura da controlada da Companhia denominada Ferrovia Centro-Atlântica S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 00.924.429/0001-75, 
considerado prioritário, nos termos do artigo 2º da Lei 12.431, do Decreto Presidencial nº 11.964, de 26 de março de 2024, conforme em vigor, 
e da Portaria nº 689, de 17 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 18 de julho de 2024; (ii) pagamento de futuros gastos, 
despesas e/ou dívidas a serem incorridas a partir da data da liquidação da Oferta relacionados ao Projeto de Investimento, nos termos da Lei 
12.431; e (iii) pagamento e/ou reembolso de gastos, despesas ou dívidas passíveis de reembolso, relacionados ao Projeto de Investimento, 
observado que tais gastos, despesas ou dívidas passíveis de reembolso tenham ocorrido em prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses 
anteriores à data de encerramento da Oferta, conforme indicado na tabela prevista na Escritura de Emissão; h) Prazo e Datas de Vencimento: 
ressalvadas as hipóteses de resgate das Debêntures, conforme previsto na Cláusula 5.1 da Escritura de Emissão, e/ou do vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, (i) as Debêntures da 1ª Série terão o 
prazo de 10 (dez) anos contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série”); e (ii) as Debêntures da 2ª Série terão 
o prazo de 12 (doze) anos contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série” e, em conjunto com a Data de 
Vencimento das Debêntures da 1ª Série, “Datas de Vencimento”); i) Amortização do Principal: sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de 
eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de resgate das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de 
Emissão, na Lei 12.431 e nas demais legislações aplicáveis, (i) o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 1ª Série, e (ii) o Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 2ª Série, serão amortizados nas datas previstas nos cronogramas inseridos na Escritura de 
Emissão; j) Atualização Monetária das Debêntures da 1ª Série e das Debêntures da 2ª Série: o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
1ª Série e o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série ou seu saldo, conforme o caso, será atualizado monetariamente (“Atualização 
Monetária das Debêntures”) pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”) apurado e divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculada de forma pro rata temporis por Dias Úteis (conforme definido na Escritura de 
Emissão) a partir da Data de Início da Rentabilidade (conforme definido abaixo) (inclusive) até a data de seu efetivo pagamento (exclusive), 
sendo o produto da Atualização Monetária das Debêntures incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série 
e ao Valor Nominal Unitário das Debêntures das Debêntures da 2ª Série ou seu saldo, conforme o caso (“Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da 1ª Série” e “Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 2ª Série”, respectivamente, e, quando em conjunto, “Valor 
Nominal Unitário Atualizado”), segundo a fórmula prevista na Escritura de Emissão; k) Data de Início da Rentabilidade: para todos os fins e 
efeitos legais, a data de início da rentabilidade das Debêntures da 1ª Série e a data de início da rentabilidade das Debêntures da 2ª Série será 
a data da primeira integralização das Debêntures da respectiva Série (“Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da 1ª Série” e “Data de 
Início da Rentabilidade das Debêntures da 2ª Série”, respectivamente, e, quando em conjunto, “Data de Início da Rentabilidade”); 
l) Conversibilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; m) Forma, Tipo e 
Comprovação da Titularidade das Debêntures: as Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas 
ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador 
(conforme definido abaixo), na qualidade de responsável pela escrituração das Debêntures, e, adicionalmente, com relação às Debêntures que 
estiverem custodiadas eletronicamente na B3 (conforme definido abaixo), conforme o caso, será expedido por esta extrato em nome do 
Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures; n) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária, nos 
termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, sem garantia real e sem preferência; o) Garantia Fidejussória: a Acionista, se obrigará, 
solidariamente com a Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, perante os Debenturistas, como fiadora, principal pagadora e 
solidariamente (com a Companhia) responsável por todas as Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo), independentemente de 
notificação, judicial ou extrajudicial, ou qualquer outra medida, observado o disposto na Cláusula 4.17 da Escritura de Emissão, renunciando 
expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 
364, 366, 368, 821, 827, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), e dos 
artigos 130, 131 e 794 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil” e “Fiança”, respectivamente). 
Para os fins desta AGE, “Obrigações Garantidas” significam (i) as obrigações presentes e futuras relativas ao pontual e integral pagamento, pela 
Companhia e pela Acionista, do Valor Nominal Unitário e do Valor Nominal Unitário Atualizado, da Remuneração, dos Encargos Moratórios 
(conforme definido abaixo) e dos demais encargos, relativos às Debêntures e a Escritura de Emissão, quando devidos, seja nas respectivas 
datas de pagamento ou em decorrência de resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão; (ii) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações pecuniárias assumidas pela 
Companhia e/ou pela Acionista nos termos das Debêntures e da Escritura de Emissão, incluindo obrigações de pagar despesas, custos, 
encargos, tributos, reembolsos ou indenizações; e (iii) as obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância que os Debenturistas e/
ou o Agente Fiduciário venham a desembolsar nos termos das Debêntures e da Escritura de Emissão e/ou em decorrência da constituição, 
manutenção, realização, consolidação, excussão e/ou execução da Fiança; p) Banco Liquidante e Escriturador: o banco liquidante da 
Emissão e o escriturador será o BANCO BRADESCO S.A., instituição financeira constituída sob a forma de sociedade anônima, com sede na 
cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no Núcleo da Cidade de Deus, s/nº, Vila Yara, inscrita no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12 (“Banco 
Liquidante” e “Escriturador”, cujas definições incluem quaisquer outras instituições que venham a suceder o Banco Liquidante e/ou o Escriturador 
na prestação dos serviços de banco liquidante no âmbito da Emissão e/ou escrituração das Debêntures, conforme o caso); q) Remuneração 
das Debêntures da 1ª Série: sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 1ª Série, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, correspondentes a taxa interna de 
retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (denominação atual da antiga Nota do Tesouro Nacional, série B – NTN B), com vencimento 
em 2033, a ser apurada na data de realização do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido na Escritura de Emissão) (“Data de Definição 
da Remuneração das Debêntures da 1ª Série”), conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.
anbima.com.br), decrescida exponencialmente de spread equivalente a 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 1ª Série, de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data e Início da Rentabilidade das Debêntures da 1ª Série (inclusive) ou a Data 
de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 1ª Série (conforme definido abaixo) (inclusive) imediatamente anterior, conforme o caso, até 
a data do efetivo pagamento (“Remuneração das Debêntures da 1ª Série”). O cálculo da Remuneração das Debêntures da 1ª Série obedecerá 
à fórmula prevista na Escritura de Emissão; r) Remuneração das Debêntures da 2ª Série: sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da 2ª Série, incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis, correspondentes a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (denominação atual da antiga Nota do 
Tesouro Nacional, série B – NTN B), com vencimento em 2035, a ser apurada na data de realização do Procedimento de Bookbuilding (conforme 
definido na Escritura de Emissão) (“Data de Definição da Remuneração das Debêntures da 2ª Série”), conforme as taxas indicativas divulgadas 
pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), decrescida exponencialmente de spread equivalente a 0,30% (trinta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da 2ª Série, de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data e Início da Rentabilidade 
das Debêntures da 2ª Série (inclusive) ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 2ª Série (conforme definido abaixo) 
(inclusive) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (“Remuneração das Debêntures da 2ª Série” e, em 
conjunto com a Remuneração das Debêntures da 1ª Série, “Remuneração”). O cálculo da Remuneração das Debêntures da 2ª Série obedecerá 
à fórmula prevista na Escritura de Emissão; s) Pagamento da Remuneração das Debêntures: o pagamento efetivo da Remuneração das 
Debêntures será feito: (i) em parcelas semestrais e consecutivas, sempre no dia 15 dos meses de novembro e maio de cada ano, sendo o 
primeiro pagamento em 15 de novembro de 2025 e o último nas respectivas Datas de Vencimento de cada uma das Séries; e/ou (ii) na data da 
liquidação antecipada resultante do vencimento antecipado das Debêntures; e/ou (iii) na data em que ocorrer o resgate antecipado das 
Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”). O pagamento 
da Remuneração das Debêntures será feito pela Companhia aos Debenturistas, de acordo com as normas e procedimentos da B3. Farão jus 
aos pagamentos relativos às Debêntures aqueles que sejam titulares de Debêntures ao final do Dia Útil imediatamente anterior a cada Data de 
Pagamento da Remuneração; t) Desmembramento: não será admitido desmembramento, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das 
Sociedades por Ações; u) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: as Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em 
moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário na Data de Início da Rentabilidade, de acordo com as normas 
de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data diversa e posterior à Data de Início da Rentabilidade, 
o preço de subscrição para as Debêntures que forem integralizadas após a Data de Início da Rentabilidade será o Valor Nominal Unitário 
Atualizado, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva 
integralização, de acordo com as disposições previstas na Escritura de Emissão; v) Repactuação Programada: as Debêntures não serão 
objeto de repactuação programada; w) Local de Pagamento: os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Companhia e/ou pela Acionista, nos termos da Escritura de Emissão, serão realizados (i) pela Companhia, no que 
se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário ou ao Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso, à Remuneração, ao 
prêmio de Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo) e aos Encargos Moratórios, e com relação às Debêntures que estejam 
custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3; (ii) pela Companhia, nos demais casos, por meio do Escriturador ou na sede da Companhia, 
conforme o caso; ou (iii) pela Acionista, em qualquer caso, por meio do Escriturador ou na sede da Acionista, conforme o caso; x) Colocação 
e Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão objeto de distribuição pública, com a intermediação dos Coordenadores, sendo um 
deles a instituição intermediária líder (“Coordenador Líder”), nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob o regime de garantia firme de colocação para o Valor Total da Emissão, nos termos 
a serem previstos no Contrato de Distribuição. Nos termos do artigo 59 da Resolução CVM 160, as Debêntures poderão ser colocadas junto aos 
Investidores Profissionais somente após a (i) obtenção do registro automático da Oferta na CVM; e a (ii) divulgação do Anúncio de Início 
(conforme definido na Escritura de Emissão) da Oferta nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, devendo ser observado o Plano de 
Distribuição (conforme definido na Escritura de Emissão). Não será permitida a distribuição parcial das Debêntures; y) Depósito para 
Distribuição, Negociação e Liquidação Financeira: as Debêntures serão depositadas para (i) distribuição pública no mercado primário por 
meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 
(“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) a negociação, no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos 
e Valores Mobiliários (“CETIP 21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3; z) Encargos Moratórios: ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela 
Companhia e pela Acionista aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, adicionalmente à incidência da Atualização Monetária das 
Debêntures da 1ª Série, da Atualização Monetária das Debêntures da 2ª Série e da Remuneração, sobre todos e quaisquer valores em atraso, 
incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de 2% (dois por cento) 
(“Encargos Moratórios”); aa) Resgate Antecipado Facultativo: nos termos da Lei 12.431 e da regulamentação do Conselho Monetário 
Nacional (“CMN”), a Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério, o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, com o consequente 
cancelamento das Debêntures resgatadas, conforme o procedimento previsto a seguir, desde que (i) esteja adimplente com suas obrigações 
nos termos da Escritura de Emissão; (ii) o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo 
Resgate Antecipado Facultativo seja superior a 4 (quatro) anos, observado o previsto na Resolução do CMN nº 4.751, de 26 de setembro de 
2019, conforme em vigor (“Resolução CMN 4.751”), ou outro prazo inferior que venha ser previsto na legislação ou regulamentação aplicáveis; 
e (iii) observe o disposto no inciso II do artigo 1°, parágrafo 1° da Lei 12.431, na Resolução CMN 4.751 e demais legislações ou regulamentações 
aplicáveis. (“Resgate Antecipado Facultativo”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, o valor devido pela Companhia será equivalente 
ao maior dos critérios mencionados nos itens “(i)” e “(ii)” abaixo (“Valor do Resgate Antecipado”), observado, ainda, o disposto no inciso III, do 
artigo 1º da Resolução CMN 4.751: (i) Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures de cada Série, acrescido (1) da Remuneração das 
Debêntures de cada Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo (exclusive); (2) dos Encargos 
Moratórios, se houver; e (3) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures de cada Série; ou (ii) valor 
presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures de cada Série, 
acrescido (1) da Remuneração das Debêntures de cada Série, desde a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo (inclusive) até as 
respectivas Datas de Vencimento de cada Série (exclusive), utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do título público Tesouro 
IPCA+ com juros semestrais (NTN-B) com Duration mais próximo à Duration (conforme definição prevista na Resolução do CMN nº 5.034, de 
21 de julho de 2022, conforme em vigor, ou na norma que a substitua) remanescente das Debêntures de cada Série, na data do Resgate 
Antecipado Facultativo Total, utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores (http://
www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Útil imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo Total, menos (1.1) para as 
Debêntures da 1ª Série: 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e (1.2) para as Debêntures da 2ª Série: 0,60% (sessenta centésimos 
por cento) ambos, calculados de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão, (2) dos Encargos Moratórios, se houver; e (3) de 
quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures de cada Série; bb) Amortização Extraordinária Facultativa: 
a Companhia não poderá, voluntariamente, realizar a amortização extraordinária de qualquer das Debêntures; cc) Aquisição Facultativa: 
observado o previsto na Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, 
observado o disposto na Lei 12.431 e desde que observado o prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos, nos termos do artigo 1º, 
parágrafo 1º, inciso I da Lei 12.431, as Debêntures poderão ser adquiridas pela Companhia no mercado secundário, a qualquer momento, 
condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º da Lei das Sociedades por Ações, 
por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, conforme o caso, devendo o fato constar do relatório da 
administração e das demonstrações financeiras da Companhia, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, 
conforme o caso, desde que observe as regras expedidas pela CVM (“Aquisição Facultativa”); dd) Vencimento Antecipado: sujeito ao disposto 
na Cláusula 6 da Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das 
Debêntures, e exigir o imediato pagamento, pela Companhia e/ou pela Acionista, do Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, ainda, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, na ocorrência de 
qualquer dos eventos previstos nas Cláusulas 6.1.1 e 6.1.2 da Escritura de Emissão, devendo o Agente Fiduciário comunicar imediatamente à 
B3 acerca do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures; ee) Classificação de Risco: foi contratada como agência 
de classificação de risco da Oferta a Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda. (“Agência de Classificação de Risco”), que atribuirá rating em 
escala nacional de “AAA” (ou equivalente), em perspectiva estável, às Debêntures até a Data de Início da Rentabilidade. Durante o prazo de 
vigência das Debêntures, a Companhia deverá manter contratada a Agência de Classificação de Risco para a atualização anual (uma vez a cada 
ano-calendário) da classificação de risco (rating) das Debêntures, sendo que, em caso de substituição dessa agência, deverá ser observado o 
procedimento previsto na Escritura de Emissão; e ff) Demais Condições: todas as demais condições e regras específicas a respeito da 
Emissão serão tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. 6.2. Aprovar a autorização à diretoria da Companhia e/ou aos seus 
procuradores, conforme aplicável, para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à realização, formalização, 
implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações tomadas nesta AGE com relação à Emissão e à Oferta, incluindo, sem limitação, a 
celebração de todos os contratos e documentos necessários à concretização da Emissão e da Oferta e/ou relacionados às deliberações acima, 
inclusive instrumentos acessórios e eventuais aditamentos, conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando, (i) à Escritura de Emissão e 
seus eventuais aditamentos; e (ii) ao Contrato de Distribuição e seus eventuais aditamentos. 6.3. Aprovar a contratação dos Coordenadores, 
dos assessores legais e dos prestadores de serviços necessários à implementação da Emissão e da Oferta, tais como o Escriturador, o Banco 
Liquidante, a Agência de Classificação de Risco, o Agente Fiduciário, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos 
instrumentos de contratação e eventuais alterações em aditamentos, conforme aplicável. 6.4. Ratificar todos e quaisquer atos já praticados pela 
diretoria da Companhia e/ou por seus procuradores bastantes constituídos relacionados às deliberações acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, a Presidente da Mesa encerrou os trabalhos da AGE, dos quais se lavrou 
a presente ata, em forma de sumário, na forma prevista no artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, a qual, lida e achada 
conforme, foi assinada por todos os presentes. A Presidente e o Secretário da mesa declaram, expressamente, que foram atendidos todos os 
requisitos para a realização desta AGE. Presidente: Sra. Daniela Soares Vieira e Secretário: Sr. Tomás Vaz de Oliveira Brandão. Acionista: VLI 
S.A. Declaro que a presente confere com o original lavrado em livro próprio. Belo Horizonte, 23 de abril de 2025. Tomás Vaz de Oliveira 
Brandão - Secretário. Certidão: JUCEMG - Certifico registro sob o nº 12705047 em 07/05/2025 e protocolo: 252785801 em 28/04/2025. 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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